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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar 

EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N. 30.792/2021
PROCESSO N. 71/021.126/2021
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR (SEMAGRO), CNPJ n. 27.351.589/0001-
29, com recursos do FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CULTURAS DE MILHO E SOJA (FUNDEMS) e a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL (APROSOJA/MS), CNPJ n. 09.077.582/0001-
89.
OBJETO: O aporte do valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), por parte da Organização 
Parceira, a título de contrapartida e prorrogar o prazo de vigência de 30 de setembro de 2022 para 31 de outubro 
de 2022. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 13.019/2014, Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016 e Resolução 
SEFAZ n. 2.733, de 6 de junho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 5 de setembro de 2022.
ASSINAM: 
Pela SEMAGRO: Ricardo Jose Senna, CPF n. 408.342.631-49
Pela APROSOJA: André Figueiredo Dobashi, CPF n. 693.652.701-97
             Jorge Michelc, CPF n. 558.557.419-15

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 61, 30 DE SETEMBRO DE 2022

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-GE-
RAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o nº 124/2020.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 745.905 SEJUSP/MS em nome de VALDECY BOGADO RODRIGUES;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
       Campo Grande MS, 30 de setembro de 2022. 

Márcio Cristiano Paroba
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

Extrato do Contrato N° 0133/2022/SEJUSP/MS/SEJUSP                        N° Cadastral 19031
Processo: 31/039.542/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de Empresa Especializada em 


